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 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 29-6-2020
No processo SFP-PRC-2020-09830 - digital, sobre afas-

tamento: "Diante dos elementos de instrução constantes dos 
autos, destacando-se a manifestação do Secretário Executivo da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento e o Parecer Referencial 
NDP 1-2020, da Subprocuradoria Geral da Consultoria Geral, 
da Procuradoria Geral do Estado, autorizo o afastamento dos 
Agentes Fiscais de Rendas, abaixo indicados, para, sem prejuízo 
dos vencimentos e demais vantagens de seus cargos, exercerem 
mandato eletivo no Sindicato dos Agentes Fiscais de Rendas 
do Estado de São Paulo - SINAFRESP, de 7-1-2019 a 8-1-2022:

a) Alfredo Portinari Greggio Lucente Maranca, RG 
16.620.479-1, para exercer o mandato de Presidente;

b) Guilherme Cassoli Jacob, RG 5.679.438-7, para exercer o 
mandato de Tesoureiro;

c) Felipe Cepkauskas Petrachini, RG 34.236.246-X, para 
exercer o mandato de Secretário Geral;

d) Glauco Honorio, RG 9.376.220-3, para exercer o mandato 
de Vice-Presidente.

 Extrato de Termo de Doação 129-2020 Ambev S.A. - 
CDD Norte

Processo – SG-PRC-2020-1963 - Termo de Doação - 129-
2020 - Parecer - CJ/SG 37-2019 - Doador – Ambev S.A. - CDD 
Norte - Donatário – Estado de São Paulo – Secretaria de Governo 
- Objeto - Doação de 525 unidades de Energético Red Bull Sugar 
Free Lata 250ml Four Pack, descritos nos autos do Processo SG-
-PRC-2020-01963 - Valor Total - R$ R$ 12.521,25 - Assinatura 
– 26-5-2020.

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CONSELHO DIRETOR

 Deliberações de 29-6-2020
PROTOCOLO Artesp 419.898/2018
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Protocolo Artesp 419.898/2018, o Conselho Diretor da Artesp, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, Delibera nos seguintes termos:

INDEFERE o Pedido de Reconsideração interposto pela Via-
rondon Concessionária de Rodovia S/A em face da Deliberação 
da 856ª Reunião do Conselho Diretor, realizada em 22-08-2019, 
que indeferiu o pleito de reequilíbrio econômico-financeiro para 
implantação lombadas.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Operações, Assuntos Insti-
tucionais e Consultoria Jurídica, resultantes nas manifestações 
E-MAIL DOP 0025/19 (fl. 07); FD DOP 08069/19 (fl. 13); E-MAIL 
DOP 0314/19 (fl. 14); FD DOP 12312/19 (fl. 18); FD DAI 08333/19 
(fls. 21/22); FD DOP 23412/19 (fl. 24/24v); FD DAI 11434/19 
(fls. 26/27); FD DAI 16784/19 (fl. 34); FD DOP 39839/19 (fl. 36); 
FD DOP 40047/18 (fl. 38); FD DOP 49178/19 (fl. 50); CT DOP 
1092/19 (fl. 52); FD DOP 02833/20 (fl. 68); FD DAI 03075/20 (fls. 
71/71v); FD DOP 16745/20 (fls. 80/81); FD DOP 16943/20 (fl. 82); 
Parecer CJ/Artesp 326/2020 (fls. 73/77).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO Artesp 028.521/2018
(Protocolo Artesp 400.724/18)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 028.521/2018 (Protocolo Artesp 400.724/18), o 
Conselho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do 
feito, que fundamentam a presente, Delibera nos seguintes termos:

HOMOLOGA o Cancelamento da obra de item 02.03.02.07 
–SP 065 – Reforma e Adequação das Praças de Pesagem Móvel 
para se tornarem fixas – km 23+000,

Do cronograma físico-financeiro do Contrato de Concessão 
003/Artesp/2009, do Lote 07, outorgado à Concessionária Rota 
das Bandeiras S.A.

RECONHECE que referida alteração do cronograma físico-
-financeiro produziu desequilíbrio em Valor Presente Líquido 
(VPL), base Julho/2008, de R$ 160.609,29 a ser reequilibrado 
a favor do Poder Concedente, conforme cálculos realizados 
pela Diretoria de Controle Econômico e Financeiro, à fl. 53 e 
manifestação à fl. 54.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos das Diretorias de Operações, Investimentos, Con-
trole Econômico e Financeiro, Assuntos Institucionais e Consul-
toria Jurídica, resultante nas manifestações FD DOP 22776/18 (fl. 

16); FD DOP 23235/18 (fl. 17); FD DOP 25374/18 (fl. 18); FD DIN 
100523/18 (fl. 25); FD DOP 51422/18 (fl. 27); FD DOP 51682/18 
(fl. 28); FD DOP 52940/18 (fl. 29); FD DIN 67472/19 (fl. 42); FD 
DIN 76850/19 (fl. 43); FD DIN 77642/19 (fl. 46); RT DIN 0096/19 
(fls. 47/48); FD DIN 80115/19 (fl. 49); FD DIN 80756/19 (fl. 51); 
FD DIN 82853/19 (fl. 52); FD DCE 27077/19 (fl. 54); FD DCE 
27397/19 (fl. 54); FD DCE 29814/19 (fl. 61); FD DCE 29896/19 (fl. 
61); FD DAI 07807/20 (fls. 62/63); FD DAI 08216/20 (fl. 63); FD 
DAI 09817/20 (fl. 67); FD DAI 10432/20 (fl. 67); FD DIN 29834/20 
(fls. 69/70); Parecer CJ/Artesp 414/2020 (fls. 64/66).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO Artesp 026.295/2017
(Protocolo Artesp 379.552/17)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 026.295/2017 (Protocolo 379.552/17), o Conse-
lho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, Delibera nos seguintes termos:

ENCAMINHA o presente expediente, ao Secretário de Governo 
para que seja submetido ao Poder Legislativo, a fim de que autorize, 
nos termos do §2º do Artigo 2º do Decreto-lei n. 3.365/41, a desa-
propriação de áreas públicas pertencentes ao Município de Monte 
Mor, necessárias às obras de execução de via marginal entre o km 
18+500 e o km 22+200, pista leste da Rodovia Jornalista Francisco 
Aguirre Proença, SP-101, Município e Comarca de Monte Mor, com 
área total de 127,42m² (cento e vinte e sete metros quadrados e 
quarenta e dois decímetros quadrados).

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Investimentos, Assuntos Ins-
titucionais e Consultoria Jurídica, resultantes nas manifestações 
FD DIN 94164/17 (fl. 325); FD DIN 07101/18 (fl. 335); FD DIN 
10015/18 (fls. 338/339); FD DIN 14048/18 (fl. 341); FD DAI 
37787/18 (fl. 373); FD DAI 37917/18 (fl. 373); FD DAI s/n (fl. 400); 
FD DIN 58584/19 (fl. 410); FD DIN 63827/19 (fl. 411); FD DIN 
64229/19 (fl. 412); FD DIN 02209/20 (fl. 445); FD DAI 02168/20 (fl. 
476); FD DAI 02246/20 (fl. 476); FD DIN 09768/20 (fl. 478); FD DIN 
11461/20 (fl. 479); FD DIN 11875/20 (fl. 480); FD DAI 03974/20 (fl. 
483); FD DAI 04095/20 (fl. 483); FD DIN 15946/20 (fl. 484); FD DIN 
20783/20 (fl. 485); FD DIN 20947/20 (fl. 486); FD DIN 21036/20 (fl. 
487); FD DAI 10464/20 (fl. 495); FD DAI 10695/20 (fl. 495); FD DIN 
30123/20 (fls. 497/498); cópia do Parecer Referencial CJ/Artesp 
125/2018 (fls. 363/372); Parecer CJ/Artesp 705/2018 (fls. 375/380); 
Parecer CJ/Artesp 438/2020 (fls. 488/492).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO Artesp 028.512/2018
(Protocolo Artesp 400.496/18)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 028.512/2018 (Protocolo 400.496/18), o Conse-
lho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, Delibera nos seguintes termos:

ENCAMINHA ao Secretário de Governo, minuta de Decreto 
de Declaração de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, 
pela Concessionária VIAPAULISTA S/A, as áreas necessárias às 
obras de implantação do dispositivo (tipo: trombeta) no km 
138+000, da Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, 
SP-255, Municípios de Bocaina e Jaú e Comarca de Jaú, com 
área total de 22.517,68m² (Vinte e dois mil, quinhentos e dezes-
sete metros quadrados e sessenta e oito decímetros quadrados).

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Investimentos, Assuntos Ins-
titucionais e Consultoria Jurídica, resultantes nas manifestações 
FD DIN 40829/18 (fl. 297); FD DIN 57540/18 (fl. 299); FD DIN 
27686/20 (fl. 703); FD DIN 27830/20 (fl. 706); FD DAI 10466/20 
(fl. 748); FD DAI 10767/20 (fl. 748); FD DIN 30144/20 (fls. 
749/750); Pronunciamento Institucional 0022/20 (fls. 746/747); 
cópia do Parecer Referencial CJ/Artesp 125/2018 (fls. 740/744); 
cópia da Cota CJ/Artesp 25/2020 (fl. 745).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO Artesp 036.272/2019
(Protocolo Artesp 454.001/19)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 036.272/2019 (Protocolo 454.001/19), o Conse-
lho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, Delibera nos seguintes termos:

ENCAMINHA ao Secretário de Governo, minuta de Decreto 
de Declaração de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, 
pela Concessionária VIAPAULISTA S/A, as áreas necessárias às 
obras de implantação da duplicação, entre o km 162+078,28 e 
o km 164+069,40 (trecho parcial) da Rodovia Otávio Pacheco de 
Almeida Prado, SP-255, Município e Comarca de Jaú, com área 
total de 4.106,51m² (Quatro mil, cento e seis metros quadrados 
e cinquenta e um decímetros quadrados).

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos das Diretorias de Investimentos, Assuntos Institu-
cionais e Consultoria Jurídica, resultantes nas manifestações FD 
DIN 58530/19 (fl. 19); FD DIN 58906/19 (fl. 21); FD DIN 62091/19 
(fl. 22); FD DIN 62087/19 (fl. 144); FD DIN 64637/19 (fl. 145); FD 
DIN 26088/20 (fl. 411); FD DIN 26306/20 (fl. 414); FD DAI

10475/20 (fl. 442); FD DAI 10759/20 (fl. 442); FD DIN 
30093/20 (fls. 444/445); Pronunciamento Institucional 0023/20 
(fls. 440/441); cópia do Parecer Referencial CJ/Artesp 125/2018 
(fls. 434/438); cópia da Cota CJ/Artesp 25/2020 (fl. 439).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROTOCOLO Artesp 285.028/2015
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Protocolo Artesp 285.028/2015 o Conselho Diretor da Artesp, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, Delibera nos seguintes termos:

HOMOLOGA a postergação da data de início e término 
do item:

Item 02050540 – SP-300 – Melhoria do Dispositivo do km 
276+600 (tipo 7) (Intervenções mínimas necessárias, conforme 
descritas no anexo 07 – Item 2.4.2) – São Manuel

Do cronograma físico-financeiro do Contrato de Concessão 
004/Artesp/2009, do Lote 21, outorgado à Concessionária 
Rodovias do Tietê S.A.

RECONHECE que referida alteração do cronograma físico-
-financeiro produziu desequilíbrio em Valor Presente Líquido 
(VPL), base julho/2008, de R$ 13.630,06 a ser reequilibrado a 
favor do Poder Concedente, conforme manifestação da Diretoria 
de Controle Econômico e Financeiro, à fl. 46/46v.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos das Diretorias de Investimentos, Operações, Controle 
Econômico e Financeiro, Assuntos Institucionais e Consultoria Jurídi-
ca, resultantes nas manifestações FD DIN 102073/19 (fls. 29/31); FD 
DOP 61984/19 (fl. 33); FD DOP 62028/19 (fl. 34); FD DOP 62268/19 
(fl. 35); RT DIN 0017/20 (fls. 37/38); FD DIN 03900/20 (fl. 39); FD DIN 
05329/20 (fl. 41); FD DIN 05648/20 (fl. 42); FD DCE 06057/20 (fl. 46); 
FD DCE 6099/20 (fl. 46); FD DCE 06348/20 (fl. 47); FD DCE 06389/20 
(fl. 47); FD DAI 09865/20 (fls. 54/55); FD DAI 10365/20 (fl. 55); FD 
DIN 30404/20 (fls. 58/59); Declaração s/n (fl. 60); cópia do Parecer 
Referencial CJ/Artesp 6/2019 (fls. 48/53).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROTOCOLO Artesp 285.027/2015
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Protocolo Artesp 285.027/2015 o Conselho Diretor da Artesp, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, Delibera nos seguintes termos:

HOMOLOGA a postergação da data de início e término 
do item:

(VPL), base julho/2008, de R$ 9.755,37 a ser reequilibrado a 
favor do Poder Concedente, conforme manifestação da Diretoria 
de Controle Econômico e Financeiro, à fl. 55/55v.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos das Diretorias de Investimentos, Operações, Con-
trole Econômico e Financeiro, Assuntos Institucionais e Consul-
toria Jurídica, resultantes nas manifestações FD DIN 101248/19 
(fls. 38/40); FD DOP 62011/19 (fl. 42); FD DOP 62037/19 (fl. 43); 
FD DOP 62260/19 (fl. 44); RT DIN 0015/20 (fls. 46/47); FD DIN 
03903/20 (fl. 48); FD DIN 05334/20 (fl. 50); FD DIN 05673/20 (fl. 
51); FD DCE 06051/20 (fl. 55); FD DCE 06092/20 (fl. 55); FD DCE 
06354/20 (fl. 56); FD DCE 06399/20 (fl. 56); FD DAI 09206/20 (fls. 
63/64); FD DAI 10402/20 (fl. 64); FD DIN 30429/20 (fls. 67/68); 
Declaração s/n (fls. 69); cópia do Parecer Referencial CJ/Artesp 
6/2019 (fls. 57/62).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROTOCOLO Artesp 285.039/2015
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Protocolo Artesp 285.039/2015 o Conselho Diretor da Artesp, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, Delibera nos seguintes termos:

HOMOLOGA a postergação da data de início e término 
do item:

Item 02050539 – SP-300 – Melhoria do Dispositivo do km 
274+200 (tipo 1) (Intervenções mínimas necessárias, conforme 
descritas no anexo 07 – Item 2.4.2) – São Manuel.

Do cronograma físico-financeiro do Contrato de Concessão 
004/Artesp/2009, do Lote 21, outorgado à Concessionária 
Rodovias do Tietê S.A.

RECONHECE que referida alteração do cronograma físico-
-financeiro produziu desequilíbrio em Valor Presente Líquido 
(VPL), base julho/2008, de R$ 13.630,06 a ser reequilibrado a 
favor do Poder Concedente, conforme manifestação da Diretoria 
de Controle Econômico e Financeiro, à fl. 46/46v.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos das Diretorias de Investimentos, Operações, Con-
trole Econômico e Financeiro, Assuntos Institucionais e Consul-
toria Jurídica, resultantes nas manifestações FD DIN 102008/19 
(fls. 29/31); FD DOP 62003/19 (fl. 33); FD DOP 62040/19 (fl. 34); 
FD DOP 62279/19 (fl. 35); RT DIN 0014/20 (fls. 37/38); FD DIN 
03904/20 (fl. 39); FD DIN 05336/20 (fl. 41); FD DIN 05688/20 (fl. 
42); FD DCE 06049/20 (fl. 46); FD DCE 06093/20 (fl. 46); FD DCE 
06355/20 (fl. 47); FD DCE 06406/20 (fl. 47); FD DAI 09861/20 (fls. 
54/55); FD DAI 10361/20 (fl. 55); FD DIN 30432/20 (fls. 58/59); 
Declaração s/n (fl. 60); cópia do Parecer Referencial CJ/Artesp 
6/2019 (fls. 48/53).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO Artesp 041.090/2020
(Protocolo Artesp 515.195/20)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 041.090/2020 (Protocolo 515.195/20), o Conse-
lho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, Delibera nos seguintes termos:

Considerando os elementos de instrução dos autos, com 
fundamento no artigo 4º, inciso VII, da Lei Complementar 914, 
de 2002, c.c. o artigo 4º, inciso XIX, do Regimento Interno 
(aprovado pela Resolução Artesp 001, de 2009), e do disposto 
nas cláusulas, denominadas Reajustamento da Tarifa do Pedágio, 
dos Contratos de Concessão:

Considerando o teor do ofício s/nº datado de 29-06-2020, 
encaminhado pela Secretaria de Logística e Transportes em 
resposta ao ofício DGR 0115/2020, nos seguintes termos: 
“Considerando o Decreto 64.879, de 20-03-2020, que reconhe-
ce o estado de calamidade pública, decorrente da pandemia 
do COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo e no uso das 
minhas atribuições conforme previsto no art. 14 da Lei Estadual 
n 7.835/92, reconheço o reajuste tarifário anual, mas postergo o 
início de sua efetivação para daqui 4 meses”.

POSTERGA a efetivação do reajuste em 4 meses.
Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 

pronunciamentos das Diretorias de Controle Econômico e Finan-
ceiro e Assuntos Institucionais, resultantes nas manifestações 
FD DCE 07490/20 (fls. 45/57); FD DCE 07498/20 (fl. 48); FD DAI 
10892/20 (fl. 58); FD DAI 11104/20 (fl. 59); OF DGR 0115/2020 
(fl. 60/68); OF SLT s/n (fl. 69).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO Artesp 041.085/2020
(Protocolo Artesp 514.993/20)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 041.085/2020 (Protocolo Artesp 514.993/20), o 
Conselho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução 
do feito, que fundamentam a presente, Delibera nos seguintes 
termos:

Considerando os elementos de instrução dos autos, com 
fundamento no artigo 4º, inciso VII, da Lei Complementar 914, 
de 2002, c.c. o artigo 4º, inciso XIX, do Regimento Interno (apro-
vado pela Resolução Artesp 001, de 2009), e do disposto nas 
cláusulas, denominadas Reajustamento da Tarifa do Pedágio, do 
Contrato de Concessão:

Considerando o teor do ofício s/nº datado de 29-06-2020, 
encaminhado pela Secretaria de Logística e Transportes em 
resposta ao ofício DGR 0115/2020, nos seguintes termos: 
“Considerando o Decreto 64.879, de 20-03-2020, que reconhe-
ce o estado de calamidade pública, decorrente da pandemia 
do COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo e no uso das 
minhas atribuições conforme previsto no art. 14 da Lei Estadual 
n 7.835/92, reconheço o reajuste tarifário anual, mas postergo o 
início de sua efetivação para daqui 4 meses”.

POSTERGA a efetivação do reajuste em 4 meses.
Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 

pronunciamentos das Diretorias de Controle Econômico e Finan-
ceiro e Assuntos Institucionais, resultantes nas manifestações 
FD DCE 07488/20 (fls. 08/11); FD DCE 07496/20 (fl. 10); FD DAI 
10985/20 (fl. 12); FD DAI 11102/20 (fl. 12); cópia do OF DGR 
0115/2020 (fl. 13/17); cópia OF SLT s/n (fl. 18).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO Artesp 041.084/2020
(Protocolo Artesp 514.992/20)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 041.084/2020 (Protocolo 514.992/20), o Conse-
lho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, Delibera nos seguintes termos:

Considerando os elementos de instrução dos autos, com 
fundamento no artigo 4º, inciso VII, da Lei Complementar 914, 
de 2002, c.c. o artigo 4º, inciso XIX, do Regimento Interno (apro-
vado pela Resolução Artesp 001, de 2009), e do disposto nas 
cláusulas, denominadas Reajustamento da Tarifa do Pedágio, do 
Contrato de Concessão:

Considerando o teor do ofício s/nº datado de 29-06-2020, 
encaminhado pela Secretaria de Logística e Transportes em 
resposta ao ofício DGR 0115/2020, nos seguintes termos: 
“Considerando o Decreto 64.879, de 20-03-2020, que reconhe-
ce o estado de calamidade pública, decorrente da pandemia 
do COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo e no uso das 
minhas atribuições conforme previsto no art. 14 da Lei Estadual 
n 7.835/92, reconheço o reajuste tarifário anual, mas postergo o 
início de sua efetivação para daqui 4 meses”.

POSTERGA a efetivação do reajuste em 4 meses
Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 

pronunciamentos das Diretorias de Controle Econômico e Finan-
ceiro e Assuntos Institucionais, resultantes nas manifestações 

Item 02050550 – SP-300 – Melhoria do Dispositivo do km 
311+700 (tipo 4) (Intervenções mínimas necessárias, conforme 
descritas no anexo 07 – Item 2.4.2) – Lençóis Paulista.

Do cronograma físico-financeiro do Contrato de Concessão 
004/Artesp/2009, do Lote 21, outorgado à Concessionária 
Rodovias do Tietê S.A.

RECONHECE que referida alteração do cronograma físico-
-financeiro produziu desequilíbrio em Valor Presente Líquido 
(VPL), base julho/2008, de R$ 9.755,37 a ser reequilibrado a 
favor do Poder Concedente, conforme manifestação da Diretoria 
de Controle Econômico e Financeiro, à fl. 59/59v.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos das Diretorias de Investimentos, Operações, Con-
trole Econômico e Financeiro, Assuntos Institucionais e Consul-
toria Jurídica, resultantes nas manifestações FD DIN 103061/19 
(fls. 41/43); FD DOP 61979/19 (fl. 45); FD DOP 62026/19 (fl. 46); 
FD DOP 62270/19 (fl. 47); RT DIN 0211/19 (fls. 49/51); FD DIN 
109921/19 (fl. 52); FD DIN 01162/20 (fl. 54); FD DIN 05644/20 (fl. 
55); FD DCE 06055/20 (fl. 59); FD DCE 06127/20 (fl. 59); FD DCE 
06347/20 (fl. 60); FD DCE 06390/20 (fl. 60); FD DAI 09860/20 (fls. 
67/68); FD DAI 10373/20 (fl. 38); FD DIN 30397/20 (fls. 71/72); 
Declaração s/n (fl. 73); cópia do Parecer Referencial CJ/Artesp 
6/2019 (fls. 61/66).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROTOCOLO Artesp 285.029/2015
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Protocolo Artesp 285.029/2015 o Conselho Diretor da Artesp, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, Delibera nos seguintes termos:

HOMOLOGA a postergação da data de início e término 
do item:

Item 02050541 – SP-300 – Melhoria do Dispositivo do km 
281+200 (tipo 5) (Intervenções mínimas necessárias, conforme 
descritas no anexo 07 – Item 2.4.2) – São Manuel.

Do cronograma físico-financeiro do Contrato de Concessão 
004/Artesp/2009, do Lote 21, outorgado à Concessionária 
Rodovias do Tietê S.A.

RECONHECE que referida alteração do cronograma físico-
-financeiro produziu desequilíbrio em Valor Presente Líquido 
(VPL), base julho/2008, de R$ 9.755,37 a ser reequilibrado a 
favor do Poder Concedente, conforme manifestação da Diretoria 
de Controle Econômico e Financeiro, à fl. 54/54v.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos das Diretorias de Investimentos, Operações, Con-
trole Econômico e Financeiro, Assuntos Institucionais e Consul-
toria Jurídica, resultantes nas manifestações FD DIN 101271/19 
(fls. 37/39); FD DOP 61985/19 (fl. 41); FD DOP 62029/19 (fl. 42); 
FD DOP 62267/19 (fl. 43); RT DIN 0016/20 (fls. 45/46); FD DIN 
03902/20 (fl. 47); FD DIN 05331/20 (fl. 49); FD DIN 05654/20 (fl. 
50); FD DCE 06059/20 (fl. 54); FD DCE 06097/20 (fl. 54); FD DCE 
06349/20 (fl. 55); FD DCE 06388/20 (fl. 55); FD DAI 09856/20 (fls. 
62/63); FD DAI 10391/20 (fl. 63); FD DIN 30436/20 (fls. 66/67); 
Declaração s/n (fl. 68); cópia do Parecer Referencial CJ/Artesp 
6/2019 (fls. 56/61).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROTOCOLO Artesp 285.032/2015
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Protocolo Artesp 285.032/2015 o Conselho Diretor da Artesp, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, Delibera nos seguintes termos:

HOMOLOGA a postergação da data de início e término 
do item:

Item 02050544 – SP-300 – Melhoria do Dispositivo do km 
291+800 (tipo 2) (Intervenções mínimas necessárias, conforme 
descritas no anexo 07 – Item 2.4.2) – Lençóis Paulista.

Do cronograma físico-financeiro do Contrato de Concessão 
004/Artesp/2009, do Lote 21, outorgado à Concessionária 
Rodovias do Tietê S.A.

RECONHECE que referida alteração do cronograma físico-
-financeiro produziu desequilíbrio em Valor Presente Líquido 
(VPL), base julho/2008, de R$ 9.755,37 a ser reequilibrado a 
favor do Poder Concedente, conforme manifestação da Diretoria 
de Controle Econômico e Financeiro, à fl. 59/59v.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos das Diretorias de Investimentos, Operações, Con-
trole Econômico e Financeiro, Assuntos Institucionais e Consul-
toria Jurídica, resultantes nas manifestações FD DIN 102649/19 
(fls. 41/43); FD DOP 61991/19 (fl. 45); FD DOP 62033/19 (fl. 46); 
FD DOP 62275/19 (fl. 47); RT DIN 0216/19 (fls. 49/51); FD DIN 
110239/19 (fl. 52); FD DIN 01160/20 (fl. 54); FD DIN 05663/20 (fl. 
55); FD DCE 06053/20 (fl. 59); FD DCE 06083/20 (fl. 59); FD DCE 
06352/20 (fl. 60); FD DCE 06385/20 (fl. 60); FD DAI 09862/20 (fls. 
67/68); FD DAI 10363/20 (fl. 68); FD DIN 30426/20 (fls. 71/72); 
Declaração s/n (fl. 73); cópia do Parecer Referencial CJ/Artesp 
6/2019 (fls. 61/66).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROTOCOLO Artesp 285.030/2015
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Protocolo Artesp 285.030/2015 o Conselho Diretor da Artesp, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, Delibera nos seguintes termos:

HOMOLOGA a postergação da data de início e término 
do item:

Item 02050542 – SP-300 – Melhoria do Dispositivo do km 
282+900 (tipo 2) (Intervenções mínimas necessárias, conforme 
descritas no anexo 07 – Item 2.4.2) – São Manuel.

Do cronograma físico-financeiro do Contrato de Concessão 
004/Artesp/2009, do Lote 21, outorgado à Concessionária 
Rodovias do Tietê S.A.

RECONHECE que referida alteração do cronograma físico-
-financeiro produziu desequilíbrio em Valor Presente Líquido 
(VPL), base julho/2008, de R$ 49.862,84 a ser reequilibrado a 
favor do Poder Concedente, conforme manifestação da Diretoria 
de Controle Econômico e Financeiro, à fl. 46/46v.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos das Diretorias de Investimentos, Operações, Con-
trole Econômico e Financeiro, Assuntos Institucionais e Consul-
toria Jurídica, resultantes nas manifestações FD DIN 102645/19 
(fls. 29/31); FD DOP 61986/19 (fl. 33); FD DOP 62030/19 (fl. 34); 
FD DOP 62257/19 (fl. 35); RT DIN 0018/20 (fls. 37/38); FD DIN 
04645/20 (fl. 39); FD DIN 08158/20 (fl. 42); FD DCE 06062/20 (fl. 
46); FD DCE 06091/20 (fl. 46); FD DCE 06350/20 (fl. 47); FD DCE 
06387/20 (fl. 47); FD DAI 09863/20 (fls. 54/55); FD DAI 10389/20 
(fl. 55); FD DIN 30404/20 (fls. 58/59); Declaração s/n (fl. 60); 
cópia do Parecer Referencial CJ/Artesp 6/2019 (fls. 48/53).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROTOCOLO Artesp 285.038/2015
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Protocolo Artesp 285.038/2015 o Conselho Diretor da Artesp, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, Delibera nos seguintes termos:

HOMOLOGA a postergação da data de início e término 
do item:

Item 02050538 – SP-300 – Melhoria do Dispositivo do km 
268+500 (tipo 3) (Intervenções mínimas necessárias, conforme 
descritas no anexo 07 – Item 2.4.2) – São Manuel.

Do cronograma físico-financeiro do Contrato de Concessão 
004/Artesp/2009, do Lote 21, outorgado à Concessionária 
Rodovias do Tietê S.A.

RECONHECE que referida alteração do cronograma físico-
-financeiro produziu desequilíbrio em Valor Presente Líquido 


